
A 2ª Vara do Trabalho encaminhou ao Banco do Brasil
a relação dos Agentes Comunitários, com os valores
líquidos já deduzido o INSS.

Para receber a quantia o agente deverá fornecer ao
Senalba o número da conta para depósito, que poderá
ser por e-mail do Senalba ou outra forma de
comunicação.

Diante do grande número de beneficiados, o Banco do
Brasil somente fará a quitação mediante depósito.

Não há a necessidade de que todos compareçam,
basta o encaminhamento do número das contas.

COMUNICADO

Na informação deve constar: número da conta, agência,
banco e o tipo de conta (ex.: poupança)
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Contato: senalba@senalba.org.br - Fone/Fax: (48) 3222.9291


